
    

ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
vLj 	DE FUNDÃO 

 

Processo Legislativo n° 105/2023 Pagina 

   

 

Carimbo / Rubrica 

 

    

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2023, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Félix Tesch 

Francisco, e coautoria do Exmo. Sr. Romenique Borges Simões, que 

"ALTERA 0  ART.  132 DA RESOLUÇÃO N° 03/95, QUE TRATA DA 

ACEITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES PELA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES". 

1-RELATO RIO 

A proposição foi protocolada no dia 30 de março de 2023, lida na 7' Sessão Ordinária realizada 

em 18/04/2023, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da  Camara  Municipal, Exmo. Sr. 

PAULO ROBERTO COLE, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

0 Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre à Comissão 

de Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento, à Comissão Obras e Serviços 

Públicos, à Comissão de Educação, Saúde e Assistência, à Comissão de Agricultura, Turismo, 

Indústria & Comércio, à Comissão de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia & Petróleo, à Comissão 

de Segurança Pública e à Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação e remeteu os autos à esta 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Reunida a Comissão na presente data, o Vereador Félix Tesch Francisco avocou a relatoria da 

matéria e apresentou parecer na mesma oportunidade. 

Este é o relatório. 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

II- PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, que tem por objetivo alterar "o  

art.  132 da Resolução n° 03/95, que trata da aceitação de proposições pela mesa diretora da 

Câmara Municipal de Fundão/ES". 

0 Poder Legislativo Municipal justifica a proposição com a mensagem que segue: 

"A presente modificação regimental tem por objetivo acrescentar dispositivo ao artigo 132 

do Regimento Interno, que trata da aceitação de proposições na Casa. 

Tal modificação propiciará maior segurança jurídica para análise de proposições e, em 

especial, para o processo de votação em plenário. Isso porque, muitas proposições estão 

sendo remetidas à Casa contendo em seu bojo temas diversos dentro de um único projeto, 

não guardando pertinência temática entre si, impedindo e comprometendo o estudo das 

particularidades de cada tema, limitando as contribuições dos parlamentares à iniciativa 

apresentada, prejudicando a construção de seu voto com clareza e responsabilidade. 

Diante desta conduta reiterada, de consolidação de múltiplos temas em uma (mica 

proposição, e que tais temas, em muitos casos, apresentam quórum especifico para 

deliberação definidos no artigo 188 do Regimento Interno, como por exemplo a alteração de 

Código Tributário, a alteração do Regime Jurídico Único dos Servidores e até mesmo a 

alteração do Plano Diretor do município, que exigem maioria absoluta para aprovação e não 

maioria simples como as demais matérias. 

Assim, para melhor dinâmica dos trabalhos e correta aplicação dos quáruns para deliberação 

de cada tema, propomos o presente projeto visando maior organização, transparência e 

segurança jurídica na Casa. 

Diante do exposto, pedimos aos nobres pares o acompanhamento e o voto dos Senhores 

para aprova9ao do protionte projeto." 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo 111 da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 45 do Regimento Interno não encontramos qualquer impedimento a sua 

regular tramitação, senão vejamos:  

"Art.  45. Compete A Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre 

todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

I - a proposta orçamentaria, opinando sobre as emendas apresentadas: 

II - a apresentação de contas do Município;  

III  - as proposições referentes A matéria tributária, abertura de créditos e 

empréstimos públicos, e As que, direta ou indiretamente, alterem a receita ou a 

despesa do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 

interessem ao crédito público; 

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura; 

V - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, subsidio e 

representação do Prefeito, subsídio dos Vereadores, quando for o caso, e a 

representação do Vice-prefeito. 

§ 1° Compete ainda A Comissão de Finanças e Orçamento apresentar, no 

segundo trimestre do ultimo ano de cada legislatura, e sempre antes das eleições, 

projeto de decreto legislativo fixando a remuneração do prefeito e a representação 

do vice-prefeito, e projeto de resolução fixando o subsidio dos Vereadores, quando 

for o caso. 

§ 2° É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as 
matéria citadas nos incisos deste artigo, não podendo ser submetidas a discussão 

e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o disposto no  art.  

64, § 8°." 

Carimbo / Rubrica 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição, 

posto que o presente projeto tem por finalidade impedir que temas distintos sejam tratados na 

mesma proposição, bem como aqueles sujeitos a quáruns diferentes, o que contribuirá com o 

estudo dos projetos e suas respectivas votações. 

Por todo o exposto, este Relator entende que a técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, 

não possuindo qualquer vicio, estando a proposição em perfeitas condições para tramitação 

regular, razão pela qual, se manifesta pela Constitucionalidade e Aprovação do Projeto de 

Resolução n° 03/2023, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N° 08/2023 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução n° 

03/2023, de autoria do Poder Legislativo Muhicipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Félix Tesch 

Francisco, e coautoria do Exmo. Sr. Vereador Rom:enique Borges Simões, que "ALTERA 0  ART.  

132 DA RESOLUÇÃO N° 03/95, QUE TRATADA ACEITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES PELA MESA 

DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES". 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 19 de abril de 2023. 
• 

	(ausente) 	SECRETARIO 

Antonio Marcos Guilhermino  

MEMBRO 

Vilcimar Correa 

RELATOR 

Félix Tech Francisco 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
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